
                                        
   LIDERANÇA DA MINORIA
  CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE          2023
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

Requer  que  seja  submetido  à
deliberação  do  Plenário  desta
Comissão  de  Segurança  Pública  e
Combate  ao  Crime  Organizado  o
CONVITE  a  Excelentíssima  Juíza
da Vara de Execuções Penais do
Distrito Federal, Sra. Leila Cury,
para  prestar  informações
detalhadas acerca do falecimento
do  Sr.  Cleriston  Pereira  da
Cunha, no dia 20 de novembro de
2023,  dentro  do  Complexo  da
Papuda. 

Senhor Presidente,

Solicito,  nos  termos  do  artigo  32,  inciso  XVI,  alínea  d,  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  aprovação  deste
requerimento,  para  que  a Excelentíssima  Juíza  da  Vara  de
Execuções  Penais  do  Distrito  Federal,  Sra.  Leila  Cury,  para
prestar informações detalhadas acerca do falecimento do Sr.
Cleriston Pereira da Cunha, no dia 20 de novembro de 2023,
dentro do Complexo da Papuda. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia  20  de  novembro  de  2023,  recebemos,  com grande
tristeza, a notícia do falecimento do Sr. Cleriston Pereira da Cunha
dentro do Complexo Penitenciário da Papuda, onde estava preso. 

O Supremo Tribunal Federal foi comunicado da morte do preso
provisório por meio de ofício assinado pela juíza Leila Cury. Segundo
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este ofício, o SAMU e o Corpo de Bombeiros foram acionados para
atendimento, mas não obtiveram êxito. 

Ressalta-se que a defesa do falecido havia pedido ao STF, em
agosto deste ano, a sua liberdade provisória, alegando que o preso
possuía  problemas  graves  de  saúde,  especificamente  quanto  ao
sistema cardíaco. 

Em resposta ao pedido de liberdade, a Procuradoria-Geral da
República  (PGR)  manifestou-se  em  1º  de  setembro  de  forma
favorável ao pedido de liberdade provisória do preso, com a adoção
de medidas  como uso de tornozeleira  eletrônica.  No  entanto,  não
houve decisão de Moraes sobre o pedido de liberdade.  

De acordo com reportagem da CNN, a juíza Leila Cury afirmou
que: 

“O óbito foi declarado às 10h58. O falecido estava
preso  exclusivamente  em razão  da  conversão  de
sua prisão em flagrante em prisão preventiva, nos
autos da PET 4879 – STF, recebia visitas regulares
da companheira e duas filhas e residia no Distrito
Federal”. 

Diante do lamentável  ocorrido e na tentativa de evitar  que
outros presos na mesma situação continuem sem decisão a respeito
de seus pedidos de liberdade provisória, solicito aos nobres pares a
aprovação deste relevante requerimento. 

Sala das Comissões, em

EDUARDO BOLSONARO
Deputado Federal – PL/SP
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Requerimento
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro)

 

 

Requer que seja submetido à

deliberação do Plenário desta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado o CONVITE a Excelentíssima

Juíza da Vara de Execuções Penais do

Distrito Federal, Sra. Leila Cury, para

prestar informações detalhadas acerca do

falecimento do Sr. Cleriston Pereira da

Cunha, no dia 20 de novembro de 2023,

dentro do Complexo da Papuda. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239616056000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 2  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 3  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 4  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)
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